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Formulário On-line - Ação Social Escolar - Ano Letivo 2021/2022 

Procedimentos a adotar 

 

Face às situações que nos têm sido reportadas e por forma a uniformizar a operacionalização da 

submissão do formulário online Ação Social Escolar - Formulário de Candidatura ASE - Pré-

Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico, informamos que foram realizadas as seguintes alterações: 

 

1. São aceites números de identificação de pessoa coletiva (NIPC), apenas para as 

situações que exijam que o preenchimento seja realizado por uma IPSS ou instituições 

semelhantes, que acompanham crianças institucionalizadas ou em situação de perigo, 

cuja educação está sob a tutela de entidades/instituições sociais competentes; 

 

2. No ponto 2 do formulário “Atribuição de escalão de Ação Social Escolar”, 

especificamente na opção “Situações excecionais previstas no normativo (escalão A)”, 

a obrigatoriedade dos pais e/ou encarregados de educação apresentarem todos os 

documentos deixa de existir, pelo que só anexarão os documentos que tiverem 

disponíveis para submeter. 

ATENÇÃO: Quando receberem um pedido destes, como são analisados pelos nossos 

serviços, é importante seguir os procedimentos descritos no fluxograma que se segue. 

 



Fluxograma - Situações excecionais previstas no normativo (escalão A) 

Pais e/ou Encarregados de Educação: 

 

Agrupamentos de Escolas: 

 
 

Divisão de Apoios Socioeducativos da CMA: 

 
 

Agrupamentos de Escolas: 

 

Acesso à Paltaforma 
dos Formulários

https://formularios.
cm-almada.pt/

Pais e/ou 
Encarregados 
de Educação 

efetuam 
registo na 

Plataforma de 
Formulários

Selecionam o 
Formulário do 
Agrupamento 
de Escolas ao 

qual o(a) 
seu/sua 

educando(a) 
pertence 

Preenchem os 
campos do 
formulário

No ponto 2 - Atribuição de 
escalão de Ação Social 

Escolar, na opção 
"Situações excecionais 
previstas no normativo 
(escalão A)", anexam os 

documentos que dispõem

Finalizam,  
submetendo o 

formulário

Após a submissão, o 
formulário gera, 

simultaneamente, um 
email de notificação para 

os Pais e/ou 
Encarregados de 

Educação e para o 
Agrupamento de Escolas. 

O Agrupamento de Escolas recebe email de 
notificação com o resumo da candidatura 

em formato PDF.  

O Agrupamento de Escolas deve verificar 
com atenção os dados preenchidos, assim 
como identificar os documentos em falta 

para a boa instrução da candidatura. 

O Agrupamento de Escolas encaminha o 
email com o resumo da candidatura (e 
outros documentos que possa dispor, 

nomeadmente o Parecer do Agrupamento e 
a Informação Social) para a técnica da 
Divisão de Apoios Socioeducativos que 
acompanha o respetivo Agrupamento. 

Os serviços rececionam e analisam a 
candidatura. 

Verificando-se a ausência de documentação, 
os serviços tomarão as devidas diligências 

para obter a documentação necessária para 
elaborar a proposta. 

Após aprovação da proposta elaborada 
pelos serviços, a decisão final será 

comunicada ao Agrupamento de Escolas. 

De acordo com a informação dos serviços da CMA, o Agrupamento de Escolas 
regista na candidatura o deferimento ou indeferimento mencionando a data a 

partir da qual produz efeitos.


